
TERMO DE REFERÊNCIA

1 OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência, contratação empresa especializada em Serviços
divisórias/parede em MDF, conforme especificações e demais condições descritas neste Termo de
Referência:

Lote Único:
Lo

Item Descrição do Objeto Quant.
Valor unitário 

(R$)
Valor total

(R$)

01

Cód.  GMS 0508   –  74515  Prestação de
Serviços,  Instalação  de  divisórias  em
MDF  cor  branca,medidas  4,30x2,70
com uma porta/chave.

01 4.200,00 4.200,00

1.2 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS:

Fechamento de parede em  MDF  medindo 4,30X2,70, com uma porta central.

Divisória de espaço físico para montagem de um almoxarifado em parede de MDF,
medindo 4,30X2,70 com uma porta central. 

1.3 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:

A CONTRATADA deverá ter disponibilidade para atender à solicitação no período máximo de 30 dias a
ser contado a partir da emissão do empenho, a instalação deverá ocorrer no Endereço: Rua Professora
Amazilia, 747-  Centro de UNIÃO DA VITORIA-PR 

2 DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1  –  O referido  serviço  se justifica,  tendo em vista  a  necessidade  de  montagem de um
almoxarifado com espaço maior e seguro, para guardar os materiais de consumo da SEAB  e
da ADAPAR, que fazem uso comum.

3 PESQUISA DE PREÇOS

3.1 - Para a formação dos preços máximos foi realizada ampla pesquisa mercadológica de
preços,  em  conformidade  com  o  disposto  no  Parágrafo  1º,  do  Art.  23  da  Lei  Federal
14.133/2021, sendo que o parâmetro adotado foi o menor valor do objeto cotado, conforme
os 3 (três) orçamentos e estão apresentados em PLANILHA RESUMO presente no processo.

3.2 -  Cotações de  fornecedores  para  contratação  dos  serviços,  consulta  a  banco  de  preços  e  na
internet.



3.3 -  A planilha de formação de preços será elaborado e assinada pelo  servidor  responsável  pelo
levantamento dos preços.

3.4 - O valor total máximo estimado para a contratação é de: R$  (7.000,00)

4 PARCELAMENTO DO OBJETO

Não haverá parcelamento do objeto tendo em vista tratar-se de item único:

5 SUSTENTABILIDADE

5.1.  -  A empresa  contratada  para  fornecer  os  materiais  deverá  adotar  as  seguintes  práticas  de
sustentabilidade:
5.1.1 – Que use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam
às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
5.1.2 – Que adote medidas para evitar o desperdício de água tratada;
5.1.3 – Que observe a Resolução CONAMA nº 20 de 07/12/1994, ou outra que venha sucedê-la, quanto
aos equipamentos de limpeza que gerem ruídos no seu funcionamento.
5.1.4 – Que forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a
execução dos serviços;
5.1.5 –  Que  realize  um programa  interno  de  treinamento  de  seus  empregados,  para  redução  de
consumo de energia elétrica, de consumo de água e de produção de resíduos sólidos, observadas as
normas ambientais vigentes;
5.1.6 – Que realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Estadual direta, autárquica, e fundacional, na fonte geradora e a sua destinação
às Associações e Cooperativas de Catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta
seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos do Decreto Estadual nº 4.167 de 20 de
janeiro de 2009.
5.1.7 – Que respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos;
5.1.8 – Que preveja a destinação ambiental  adequada das pilhas e baterias usadas ou insensíveis
segundo disposto na Lei Estadual nº 16.075 de 1º de abril de 2009;

6 CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1 – A contratação é exclusiva para as microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP,
conforme os termos do art. 48, I da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, os itens de contratação
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação
de microempresas e empresas de pequeno porte.

7 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS

O(s)  objeto(s)  dessa  contratação é(são)  classificado(s)  como  bem(ns)  comum(ns),  pois  possui(em)
especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em termo de referência,
conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

8 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE

8.1 São obrigações do Contratado:
8.1.1 executar  os  serviços  conforme  especificações  contidas  no  termo  de  referência,  no  edital  de
licitação e seus anexos, bem como na sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade lá especificadas;
8.1.2 reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal  do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.3 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração, quando for o caso;
8.1.4 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os



artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando o Contratante
autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o
valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.5 utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimento  dos  serviços  a  serem  executados,  em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
8.1.6 zelar para que os empregados se apresentem uniformizados e portem crachá de identificação, nos
casos de serviços a serem prestados nas dependências da contratante, e utilizem os equipamentos de
proteção individual (EPI) necessários à segurança no trabalho, na forma da lei;
8.1.7 apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
o órgão para a execução do serviço a serem prestados nas dependências do contratante;
8.1.8 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  responsabilidade  ao
contratante;
8.1.9 atender as solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado o descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito no termo de referência, no edital de licitação e seus
anexos;
8.1.10 instruir os empregados da observância obrigatória das normas internas da Administração, salvo
disposição que especificamente os dispense;
8.1.11 instruir  os empregados sobre as atividades que devem desempenhar e proibi-los de exercer
atividades  não  relacionadas  à  execução  do  objeto  contratado,  devendo  prontamente  relatar  à
contratante qualquer ocorrência capaz de caracterizar desvio de função;
8.1.12 relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;
8.1.13 não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor  de 16 (dezesseis)  anos,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.1.14 manter-se, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, e
com as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação direta;
8.1.15 manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná,
conforme legislação vigente;
8.1.16 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;
8.1.17 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:
8.1.17.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;
8.1.17.2 superveniência  de  fato  excepcional  ou  imprevisível,  ou  previsível  de  consequências
incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução
do contrato;
8.1.17.3 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da
Administração;
8.1.17.4 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta
Lei;
8.1.17.5 impedimento  de  execução  do  contrato  por  fato  ou  ato  de  terceiro  reconhecido  pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
8.1.17.6 omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos
previstos de que resulte,  diretamente,  impedimento ou retardamento na execução do contrato,  sem
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

8.2 São obrigações do Contratante:

8.2.1 receber o objeto no local, prazo e nas condições estabelecidas no termo de referência, no edital
de licitação e seus anexos, bem como na proposta;

8.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado no termo de referência,
no edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta;

8.2.3 verificar minuciosamente,  no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente
com as especificações constantes do termo de referência, do edital de licitação e seus anexos, bem
como da proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;



8.2.4 comunicar  ao  contratado,  por  escrito,  as  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  verificadas,
fixando prazo para a sua correção;

8.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, por intermédio de comissão
ou servidor especialmente designado;

8.2.6 efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao efetivo fornecimento do objeto ou
à  efetiva  execução  do  serviço  ou  etapa  do  serviço,  no  prazo  e  forma  estabelecidos  no  termo  de
referência, no edital de licitação e seus anexos e no contrato;

8.2.7 efetuar  as  retenções tributárias  devidas sobre o  valor  da nota  fiscal  e  fatura  fornecidas pelo
contratado, no que couber;

8.2.8 emitir  decisão  sobre  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do  contrato,
ressalvados  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum
interesse para a boa execução do contrato;

8.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração,
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo
de eventual desmobilização;

8.2.10 adotar  providências  necessárias  para  a  apuração  das  infrações  administrativas,  quando  se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

9 FORMA DE PAGAMENTO

9.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas
as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e do Certificado de Regularidade Fiscal
(CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a
comprovar  a  regularidade  com  os  Fiscos  Federal,  Estadual  (inclusive  do  Estado  do  Paraná  para
licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal,  com o FGTS,  INSS e negativa de
débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

9.2 Nenhum pagamento  será  efetuado  sem a  apresentação  dos  documentos  exigidos,  bem como
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na prestação de
serviços ou no cumprimento de obrigações contratuais.

9.2.1  Os pagamentos  ficarão  condicionados à  prévia  informação pelo  credor,  dos  dados da  conta
corrente junto à instituição financeira Contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual
n.º 4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal.

9.3  O  prazo  estabelecido  no  item  12.1  ficará  suspenso  na  hipótese  prevista  no  item  12.4.1  das
Condições Gerais do Pregão.

9.3.1  Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão
descontados da fatura apresentada.

9.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de
alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação financeira  devida  pelo
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:



I = (TX)
I = (6/100)

     365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.5 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de
tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos.

9.6 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.

10 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Os requisitos  de  habilitação jurídica e  de regularidade fiscal  e  trabalhista  são aqueles usuais  para
generalidade dos objetos, conforme disciplinado pela legislação atual.

11 ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1  É  admissível  a  continuidade  do  Contrato  administrativo  quando  houver  fusão,  cisão  ou
incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

11.1.1 sejam observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na
licitação original;

11.1.2 sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; e

11.1.3 não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à
continuidade do Contrato.

11.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 11.1 deverá ser formalizada por meio de termo aditivo
ao contrato.

12. SUBCONTRATAÇÃO

12.1  A CONTRATADA não poderá subcontratar  total  ou parcialmente o objeto  deste  contrato,  bem
como, cedê-lo ou transferi-lo no todo ou em parte.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de
janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do
Título XI do Código Penal.

14. DECRETO ESTADUAL N.º 10.086, de 2022.

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a
regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 10.086, de 2022 e as orientações constantes da Minuta
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná.

União da Vitória, 27 abril de 2026.

Silvana Pedrolli Machnicki
Técnica Administrativa SEAB - NR  União da Vitória


